
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N 043/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO № 141/2025

CONTRAТО № 152/2025

Termo de Contrato de prestação de serviços que
entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA e a

empresa ANSELMO DE OLIVEIRA BITTENCOURT

PRODUÇÕES.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N.º15, CENTRO, JUAZEIRO - BA, INSCRITO NO

CNPJ №. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO TARGINO ALVES GONDIM FILHO,

BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O N.º 638.677.535-04, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATANTЕ,

E A PESSOA JURÍDICA ANSELMO DE OLIVEIRA BITTENCOURT PRODUÇÕES, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº.

39.938.977/0001-90, COM ENDEREÇO NA RUA FREI GASPAR DE LEMOS, N° 122, BAIRRO: NOSSA
SENHORA DA PENHA, JUAZEIRO-BA, CEP: 48.902-702, NESTE ATO REPRESENTADO POR ANSELMO DE

OLIVEITA BITTENCOURT, INSCRITO NO CPF: 283.070.808-35, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADO,

TENDO EM VISTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2025, INEXIGIBILIDADE № 043/2025,
AUTORIZADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, QUE SE REGERÁ PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI № 14.133,

DE 1º DE ABRIL DE 2021, E NOTADAMENTE O ART. 74, II, OBEDECE AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISOS
I A VIII, BЕМ СОМО O DECRETO MUNICIPAL 056/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação da Empresa ANSELMO DE OLIVEIRA BITTENCOURT PRODUÇÕES através da Secretaria

de Cultura, Turismo e Esportes para apresentação de show da Banda Trio Granah nos festejos Juninos de

Juazeiro no dia 23 de maio de 2025 fazendo parte da Programação Oficial promovida pela Prefeitura
Municipal de Juazeiro.

1.2. O presente instrumento tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações),
especificamente seu artigo art. 74, inciso II.

1.3. DETALHAMENTO DA CONTRATAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO

Contratação da Empresa ANSELMO DE OLIVEIRA

BITTENCOURT PRODUÇÕES através da Secretaria de

Cultura, Turismo e Esportes para apresentação de

show da Banda Trio Granah nos festejos Juninos de

Juazeiro no dia 23 de maio de 2025 fazendo parte da

Programação Oficial promovida pela Prefeitura

Municipal de Juazeiro.

VALOR TOTAL: R$ 23.000,00

QTD VALOR TOTAL

01 R$ 23.000,00

































PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de

2021.

2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro-Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n
14.133/21.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Juazeiro - BA, 22 de maio de 2025.
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